
FUNDAÇÃO RENOVA 

PROGRAMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

 

Av. Getúlio Vargas 671 4º andar | Funcionários | Belo Horizonte | MG | 30112-021 | 0800 031 2303 | fundacaorenova.org 

1 

ANEXO 4 – ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
 

Técnico responsável: Janine Cunha Costa 

Número da OS: NA 

Município:  Baixo Guandu / MG                                             Consórcio: NA Data:30/10/2020 

 

Identificação do documento: Pré-avaliação técnica referente à solicitação de novo pleito para gerenciamento de 

projetos de sistema de esgotamento sanitário 

Data de recebimento: 26/10/2020  

Data prevista de devolutiva: 30/10/2020 

Data de devolução: 30/10/2020 

 

 O Ofício OF.GAB.EXEC. nº 3.038/2020, formulário e demais documentos foram encaminhados à 

Fundação Renova em formato digital via e-mail no dia 26/10/2020.  

 

 A documentação se refere ao novo pleito de gerenciamento dos projetos de sistema de esgotamento 

sanitário, o qual já havia sido apresentado pelo município por meio do ofício n° 2.060/2020, de 28 de maio 

de 2020. 

 

 A Deliberação CIF n° 442 determinou que a aprovação do pleito de gerenciamento de projetos para Baixo 

Guandu estava condicionada à apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Formulário preenchido, conforme Anexo 1 da NT n° 72 CT-SHQA; e 

b) Compromisso de não sobreposição das ações, conforme Anexo 6 da NT n° 33 CT-SHQA.  

 

Além dos documentos supracitados, foram enviados pelo município: 

 Ofício OF.GAB.EXEC. nº 3.038/2020; 

 Declaração de sustentabilidade do sistema de esgotamento sanitário, conforme Anexo 5 da NT 

n° 33 CT-SHQA; 

 Plano Municipal de Saneamento Básico e Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Baixo 

Guandu; 

 Lei N°. 2.657, de 21 de novembro de 2011, que regulamenta os serviços públicos de água e 

esgoto prestados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Baixo Guandu; e 

 Planilha orçamentária; 

 

 A deliberação CIF n° 75, de 27 de junho de 2017, aprovou R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 

reais) para o pleito: Elaboração de projeto de sistema de esgotamento sanitário da sede municipal, 

incluindo os bairros Rosário II, Rosário I, São Vicente, Alto Guandu, Sapucaia, Centro, Mauá, São José, 
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Santa Monica, Vila Kennedy, Valparaiso, Ricardo Holz, São Pedro, Operário e Mascarenhas; e os distritos 

Vila Nova do Bananal, lbituba, Km 14 e Alto Mutum Preto. 

 

A partir de então, foi contratada empresa para elaboração dos projetos da sede, com utilização de parte 

desse recurso, no valor de R$ 307.206,40. Assim, a prefeitura municipal de Baixo Guandu solicita R$ 

125.181,54 para o novo pleito, a partir da utilização de parte do saldo referente à diferença entre o valor 

aprovado pela Deliberação CIF n°75 e o valor licitado, conforme detalhado a seguir: 

 

DESCRIÇÃO VALORES 

Valor aprovado pela Deliberação n° 75 (Projetos SES sede e distritos) R$ 650.000,00 

Valor licitado (Projeto SES sede) R$ 307.206,40 

Valor do pleito para gerenciamento de projetos (pleito atual) R$ 125.181,54 

Saldo remanescente R$ 217.612,06 

 

 No ofício OF.GAB.EXEC. nº 3.038/2020, a prefeitura informa que “os projetos para os distritos estão 

sendo elaborados por outra fonte financiadora e que, apesar disso, o município não pretende excluir os 

distritos do pleito de projetos junto ao PG-31 até que os projetos estejam efetivamente elaborados”.  

 

O município esclareceu que há um Termo de Compromisso (TC/PAC 0328/2014) firmado entre a 

prefeitura municipal de Baixo Guandu e a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), por meio do qual as 

obras de esgotamento sanitário dos distritos estão em execução. Apesar disso, diante da possibilidade 

de serem necessárias novas intervenções após a execução das obras, que podem demandar a 

elaboração de projetos, o município não pretende excluir os distritos do pleito de projetos neste momento.  

 

Assim, o saldo remanescente do pleito de projetos aprovado pela Deliberação CIF n° 75 ficaria como 

reserva caso sejam necessários mais recursos no futuro. Cabe acrescentar que o município de Baixo 

Guandu possui histórico de obras de esgotamento sanitário inacabadas e sem funcionalidade, conforme 

narrado pelo município no Ofício nº 2.060/2020, enviado anteriormente.  

 

No ofício nº 3.038/2020, o município reitera as motivações que levam à solicitação do pleito, abordando 

a ausência de funcionário com formação específica e conhecimento técnico necessário para analisar os 

produtos resultantes do contrato com a empresa Fraga Marques, que tem como objeto a elaboração dos 

projetos do sistema de esgotamento sanitário da sede de Baixo Guandu. 

 

O “Manual de Orientações do Processo de Repasses”, orienta que os produtos elaborados pelas 

empresas projetistas sejam aprovados pelo responsável técnico nomeado pelo município para 

fiscalização do contrato e pelo responsável pela operação dos serviços (concessionárias, autarquias ou 

Prefeitura). 
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 A previsão do pleito no Plano Municipal de Saneamento Básico foi indicada pelo município no 

preenchimento do Anexo 1 da NT n° 72 CT-SHQA, página 127, onde constam alternativas de atendimento 

das demandas identificadas para esgotamento sanitário.  

 

 Foi apresentada planilha orçamentária com custo compatível com o valor solicitado para o pleito. Um dos 

itens da planilha possui referencial de preços IOPES (Instituto de Obras Públicas do Espírito Santo) e 

DER-ES (Departamento de Edificações e Rodovias do Espírito Santo), de fevereiro de 2020.  

Apesar da análise do mérito do pleito não adentrar na avaliação de custos unitários, foi realizada consulta 

em ambos os sites para pesquisa sobre os referenciais atualizados. Verificou-se que o último referencial 

de preços disponível do IOPES possui data-base de fevereiro/2020. Na base de dados do DER, foi 

verificado que o referencial atualizado (08/2020) permanece o mesmo indicado pelo município da planilha. 

 

 Como o valor pleiteado corresponde ao saldo entre o valor aprovado pela Deliberação CIF 75 e o valor 

licitado para a elaboração do projeto da sede, a solicitação atende ao limite máximo alocado para ações 

de esgotamento sanitário, conforme deliberação CIF n° 43. Abaixo segue quadro resumo dos pleitos. 

 

Teto Esgotamento Sanitário  R$        11.344.783,37  

Pleitos já aprovados para Esgotamento Sanitário   

Elaboração de projeto de sistema de esgotamento sanitário da sede municipal 

(bairros: Rosário II, Rosário I, São Vicenti, Alto Guandu, Sapucaia, Centro, Mauá, 

São José, Santa Mônica, Vila Kenedy, Valparaíso, Ricardo Holz, São Pedro Operário 

e Mascarenhas) e dos distritos de Vila Nova do Bananal, Ibituba, Km 14 e Alto 

Mutum Preto. 

 R$             650.000,00  

Situação dos pleitos considerando a solicitação atual   

Elaboração de projeto de sistema de esgotamento sanitário da sede municipal 

(bairros: Rosário II, Rosário I, São Vicenti, Alto Guandu, Sapucaia, Centro, Mauá, 

São José, Santa Mônica, Vila Kenedy, Valparaíso, Ricardo Holz, São Pedro Operário 

e Mascarenhas) e dos distritos de Vila Nova do Bananal, Ibituba, Km 14 e Alto 

Mutum Preto. 

 R$             524.818,46  

Gerenciamento para elaboração dos projetos de sistema de esgotamento sanitário   R$             125.181,54  

 

 

 

 
 

* É de inteira responsabilidade do(a) profissional prestador do serviço de apoio técnico, a confidencialidade do(s) documento (s) a ele confiado(s) pelo 
município, em meio físico e/ou digital, bem como prezar pela integridade física e devolução dos originais, quando for o caso. 

                      Belo Horizonte, 19/11/2019                                                
                     
 

Belo Horizonte, 30/10/2020 
Local e data 


